
                                                   

  

 
PLANO DE TRABALHO 

 
I –  DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
Título do Projeto  
Salvaguarda das Bonecas Karajá: distribuição do livro Arte Iny Karajá: Patrimônio Cultural do Brasil 
e ações educativas nas escolas das aldeias 
Identificação dos Partícipes do Projeto  
Universidade:  Universidade Federal  de Goiás  - UFG  
Unidade:  Museu Antropológico  
Fundação:  Fundação de Apoio à Pesquisa –  FUNAPE 
Coordenador(a):  CPF/Matrícula SIAPE 
Rosani Moreira Leitão  267309951-49/1127225 

Telefone 01 Telefone 02 e-mail 
62 32096010 62 982930903 rmleitao@ufg.br/rmleitao@terra.com.br  

Centro de Custo  Banco e Agência  Conta Corrente específica  
   

Classificação do Projeto:  
Pesquisa  Extensão Ensino 

Desenvolvimento Insti tucional  Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico 

Justificativa/Fundamentação 
O livro Arte Iny Karajá: Patrimônio Cultural do Brasil, escrito em co-autoria com os Karajá foi um 

produto resultante da Meta 4 do projeto Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: 
contribuições para a sua salvaguarda, realizado entre 2015 e 2018, cujo objetivo foi o de fortalecer a 
língua materna karajá, o idioma Inyribè, e de incentivar a reflexão sobre o patrimônio cultural karajá nas 
escolas.  

Como os recursos financeiros desse projeto não cobriram a impressão do referido livro, a sua 
publicação só se deu em 2019, e foi realizada através da Superintendência do IPHAN Goiás. Embora tendo 
sido lançado na aldeia Buridina, em Aruanã, Goiás, em agosto de 2019, não houve um trabalho 
sistematizado de devolução e divulgação do mesmo nas escolas nem da aldeia Buridina nem das outras 
aldeias por parte de nenhuma das instituições envolvidas com a salvaguarda das bonecas ritxoko. 

Esta ação, fundamental para a realização integral dos objetivos daquele projeto – fazer com que a 
publicação esteja presente nas escolas indígenas das aldeias – só agora se tornou possível com os recursos 
obtidos pela Superintendência do IPHAN Tocantins, também interessada nas ações de salvaguarda das 
bonecas, já que a maioria das aldeias Iny Karajá está em território tocantinense, ou bem próximas deste. 

A importância desta ação de salvaguarda das bonecas karajá também se coloca, nos dias atuais, 
como contrapeso aos efeitos devastadores da pandemia da Sars-Covid19 que, ao chegar nas aldeias 
indígenas brasileiras, e no caso das aldeias karajá, provocou muitos casos de infecção e alto número de 
mortes, inclusive de ceramistas, detentoras de conhecimentos e técnicas ancestrais, e de lideranças 
importantes. Só em Santa Isabel do Morro, na ilha do Bananal, a aldeia sofreu a perda de 6 pessoas 
acometidas do coronavírus, entre elas, duas das mais importantes ceramistas, exímias produtoras de bonecas 
ritxoko. Acreditamos que a chegada do livro, escrito com muitas mãos e ilustrado por crianças karajá de 
diferentes aldeias poderá minimizar os efeitos danosos do luto e da doença, vivenciados nas aldeias desde, 
pelo menos, o mês de julho de 2020. Chamar a atenção, principalmente, das crianças e jovens para a riqueza 
e a beleza das suas práticas culturais, contidas no livro em questão, certamente contribuirá para se 
fortalecerem e se unirem num momento de depressão e luto generalizado pela perda e adoecimento de 
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parentes e amigos.  
Além disso, conforme nos informou uma professora da Escola Maluá, de Santa Isabel do Morro, na 

ilha do Bananal, a chegada do livro nas escolas também será uma oportunidade de recorrer a atividades em 
torno do livro que poderá ser distribuído para os alunos, criando alternativas ao ensino remoto que as 
escolas adotaram, no decorrer deste ano, e devido à pandemia. Por fim, a Coordenação deste projeto 
envidará esforços junto às Secretarias de Educação dos estados de Goiás, Tocantins, Mato e Pará com vistas 
à inserção do tema Patrimônio Cultural Karajá nas atividades curriculares das escolas. 

O Termo de Cooperação assinado com o IPHAN, Nº 03/2020 originou uma descentralização de 
recursos no valor de R$88.000,00 descentralizado na Natureza de Despesa 339039 – serviços de pessoa 
jurídica. Para o desenvolvimento pleno de todas as atividades do projeto e para atingir os objetivos 
propostos há a necessidade de contratação e pagamento de bolsistas, aquisição de material de consumo e 
pagamento de serviços de pessoa jurídica.  

Neste sentido tendo por base o artigo 1º da Lei 8.958 de 1994, alterada pela Lei nº 12.349, de 15 de 
dezembro de 2010 e regulamentada pelo Decreto 7.423 de 31 de dezembro de 2010, que estabelece: “As 

Instituições Federais de Ensino Superior - IFES, bem como as Instituições Científicas e Tecnológicas - 
ICTs, sobre as quais dispõe a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão realizar convênios e 
contratos, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 
determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, pesquisa e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, inclusive na gestão administrativa e 
financeira estritamente necessária à execução desses projetos”, sugere-se a contratação de uma fundação de 
apoio para a realização destes serviços. 

Esta contratação está amparada pela Legislação em vigor visto que a Lei nº. 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994 estabelece em seu Art. 1o : “As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as 
demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos”. Além 

disto, o Decreto nº. 7.423, de 31 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei nº. 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994, estabelece no caput do seu Artigo 7º: Os projetos realizados nos termos do § 1o do art. 6o poderão 
ensejar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas fundações de apoio, 
com fundamento na Lei nº 8.958, de 1994, ou no art. 9o, § 1o, da Lei 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, observadas as condições deste Decreto.” A Resolução CONSUNI nº 06 de 2011 regulamenta em seu 
Art. 9º parágrafos de 1º ao 6º a concessão de bolsas para estes projetos. Além destas o Artigo 4º, da Lei nº. 
8.958, de 1994, prevê ainda: “É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades 
referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração esporádica, 
remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as normas referidas no caput.” Dada a 

natureza temporária do projeto fica resguardado por Lei o pagamento de bolsa aos servidores do quadro 
permanente da UFG. 

Somam-se a isto os preceitos estatutários da Fundação de Apoio à Pesquisa da UFG, “entidade com 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, vinculada à Universidade Federal de Goiás”, 

será possível a consecução dos objetivos expressos nos incisos XI, XIII e XV, do Artigo 5º do seu estatuto, 
a qual poderá: “prestar serviços técnicos e científicos à comunidade, diretamente ou por intermediação; 
apoiar, total ou parcialmente, projetos de ação social, prioritariamente vinculados a atividades de pesquisa, 
ensino e extensão; conceder bolsas de ensino, pesquisa e extensão, vinculadas às finalidades estatutárias, na 
forma da lei.”. 

Dada a natureza do projeto estas bolsas são de doação civil, pois os resultados do projeto estão 
inteiramente voltados para a divulgação do conhecimento que tem como objetivo de fortalecer a língua 
materna karajá, o idioma Inyribè, e de incentivar a reflexão sobre o patrimônio cultural karajá nas escolas.  
Pretende dar continuidade às ações de salvaguarda do patrimônio cultural Karajá desenvolvidas no âmbito 
do projeto Bonecas de cerâmica karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para a sua 
salvaguarda, desenvolvido pelo Museu Antropológico em parceria com o Departamento do Patrimônio 
Imaterial/IPHAN, entre 2015 e 2018. 
I.a. Identificação do Objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art24xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art24xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art24xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art9§1


                                                   

A proposta pretende dar continuidade às ações de salvaguarda do patrimônio cultural Karajá 
desenvolvidas no âmbito do projeto Bonecas de cerâmica karajá como patrimônio cultural do Brasil: 
contribuições para a sua salvaguarda, desenvolvido pelo Museu Antropológico em parceria com o 
Departamento do Patrimônio Imaterial/IPHAN, entre 2015 e 2018 e tem como objetivos fazer a divulgação 
e distribuição do livro livro Arte Iny Karajá: Patrimônio Cultural do Brasil e desenvolver ações educativas 
a partir do mesmo nas escolas do povo Iny Karajá, que se localizam em toda a extensão do Rio Araguaia 
nos estados de Goiás, Tocantins, Mato Grosso e Pará. O livro é um dos produtos da Meta 4 do projeto 
mencionado e foi produzido em parceria/co-autoria com os Karajá, tendo como objetivos específicos 
fortalecer a língua materna karajá, o idioma Inyribè, estimular as autorias indígenas e incentivar a reflexão 
sobre o patrimônio cultural karajá nas escolas e nas comunidades.  
 
I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 
 Início Término 

01/2021 02/2022 
I.d. Resultados Esperados 

a) Realização, através de lives e de outras atividades remotas, ações voltadas para a formação de 
professores indígenas e de outros agentes que atuam nos processos educativos das escolas das 
aldeias Iny/Karajá, tais como diretores, coordenadores e secretários das escolas, bem como 
representantes das Secretarias de Educação dos Estados e dos municípios responsáveis pela oferta 
de políticas de educação escolar nas aldeias; 

b) Preparação jovens Iny/Karajá que participaram dos cursos de formação em gestão de projetos 
culturais ofertados pelo projeto Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: 
contribuições para a sua salvaguarda, ou que atuaram no mesmo como bolsistas assistentes de 
campo/articuladores, para assessorar as atividades de distribuição do livro e de execução das ações 
educativas voltadas para o fortalecimento e valorização do patrimônio cultural karajá nas escolas 
das aldeias;  

c) Realização oficinas nas escolas das aldeias Iny / Karajá  (de forma presencial ou de forma remota, 
dependendo das orientações sanitárias relacionadas ao controle da pandemia provocada pelo 
coronavírus e conforme planejamento das secretarias de educação), dando sequência às ações de 
salvaguarda junto às escolas, aos educadores/as e aos estudantes indígenas, iniciadas com o projeto 
Bonecas de Cerâmica Karajá como Patrimônio Cultural do Brasil: contribuições para a sua 
salvaguarda. 

 
d) Organização o material produzido no decorrer das oficinas com a finalidade de produzir um 

relatório e subsídios para avaliação do projeto e do processo de salvaguarda em foco. 

 
I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição 
Indicador Físico 

Início Final 
Unid. Qtd 

1 1 

Instalação do projeto no Museu 
Antropológico e detalhamento das 
ações. 
Atividades previstas:  
Estabelecer contatos com os 
professores nas aldeias, levantar 
dados para conferência dos 
representantes; realização de acordos 
com as aldeias, lideranças e 

 
 
 

1 
 
 
 

1 
 
 

1 

01/02/ 
2021 

31/03/ 
2021 



                                                   

professores/as; formar e treinar as 
equipes de agentes/ articuladores nas 
aldeias; estabelecer contatos com as 
Secretarias de Educação (estadual 
e/ou municipal) gestoras das escolas 
karajá para discussão da inserção da 
temática Patrimônio Cultural no 
currículo regular das escolas;  mediar 
o planejamento das ações nas aldeias 
juntamente com os gestores das 
Superintendências do IPHAN 
envolvidas no projeto; realizar o  
detalhamento das atividades; elaborar 
o cronograma e o documento 
orientador  para a realização das 
oficinas com base no livro Arte Iny 
Karajá – Patrimônio Cultural do 
Brasil, integradas às atividades 
escolares das aldeias. 
 

2 1 

Distribuição do livro Arte Iny 
Karajá: patrimônio cultural do 
Brasil e realização das oficinas nas 
escolas. 
Atividades previstas: Distribuição 
do livro Arte Iny Karajá: patrimônio 
cultural do Brasil, produzido em 
coautoria com os Iny Karajá, em 
todas as escolas de suas aldeias e 
realização de ações de formação dos 
professores e outros interlocutores 
envolvidos com a execução das ações 
de salvaguarda do patrimônio 
cultural karajá: preparação dos kits e 
da logística de entrega dos mesmo 
nas escolas; envio e distribuição do 
livro Arte Iny Karajá: patrimônio 
cultural do Brasil, para os/as 
autores/as indígenas e para todas as 
escolas Karajá;  preparação e 
realização das ações de formação, 
através de lives e outras atividades 
remotas, com diretores e professores 
das escolas e representantes das 
Secretarias de Educação para 
planejar as oficinas voltadas para o 
fortalecimento do patrimônio cultural 
karajá; preparação de material escrito 
de apoio para uso dos professores e 
orientações para a realização das 
oficinas subsidiadas pelo livro e por 
outras publicações do IPHAN no 
âmbito das políticas nacionais de 
salvaguarda; realização das oficinas 
nas escolas pelos professores e seus 
alunos, com o apoio dos assistentes 
de campo/articuladores, discutindo os 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01/04/
2021 

31/12/
2021 



                                                   

temas tratados no livro Arte Iny 
Karajá: Patrimônio Cultural do 
Brasil. Abaixo segue a lista das 
escolas a serem contempladas pala 
ação proposta: 
 

3 2 

Sistematização das informações, 
organização do material produzido 
no decorrer das ações do projeto e 
produção de arquivo digital e do 
relatório final do projeto.  
Atividades: Interlocução da equipe 
coordenadora com os/as 
professores/as das escolas e com os 
assistentes de campo/articuladores 
com vistas a reunir todo o material / 
registros produzidos durante a 
realização das oficinas; digitalização 
e documentação preliminar dos 
materiais; organização do arquivo 
documental do projeto e escrita do 
relatório final. 

 

1 01/06/
2021 

31/12/
2021 

4 3 

Avaliação das ações do projeto. 
Atividades: Análise do material 
produzido; finalização e entrega do 
relatório final e do relatório de 
execução do TED. 
 

 

1 
01/08/
2021 

16/02/
2022 

 
I.f. Indicadores de cumprimento das metas 
O cumprimento das metas será verificado tendo como indicadores a entrega dos seguintes produtos: 
Meta 1: Produto: Apresentação de relatório parcial contendo quadro com informações sobre as escolas e 
contatos dos seus representantes; projeto detalhado, plano de ação e documento orientador. 
Meta 2: Produto: 16 oficinas de valorização e fortalecimento do patrimônio cultural karajá e relatórios 
parciais das atividades de campo. 
Meta 3: Produto: HD com pastas e arquivos com todo o material digitalizado. 
Meta 4: Produtos: Relatório final de execução do projeto e relatório de execução do TED. 

 
 
II –  RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO 
Valor Total do Plano: R$ 88.000,00 
II.a. Detalhamento da Receita  
A receita é oriunda de TED estabelecido com o IPHAN  
 
II.b. Cronograma de desembolso dos recursos  

Parcela Data Valor 
1ª.   Dez/2020 88.000,00 

 
II.c.  Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros  
Item Valor (R$) 
1- Receita  Total  88.000,00 

 
2- Previsão de Despesas (a+b+c+d+e+f+g) Total  88.000,00 



                                                   

a-Pessoal   51.100,00 
Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 0,00 
Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 0,00  
Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 0,00  
Estagiários 0,00  
Bolsas  51.100,00 
Outros encargos 0,00  
b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                           Total  12.230,00 
Hospedagem e Alimentação 0,00  
Manutenção de máquinas e equipamentos  0,00  
Assinatura de Periódicos/Anuidades 0,00  
Reprodução de documentos 0,00  
Confecção de cartaz para divulgação 0,00  
Despesas Acessórias de Importação 0,00  
Adequação do espaço 0,00  
Despesas Bancárias 0,00  
D.A.O. da FAP*           8.000,00  
Outros serviços  4.230,00 
c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                   Total  0.00 
d-  Despesas com diárias                                                          Total  8.670,00 
e – Material de Consumo                                                                               Total    16.000,00 
Material de Expediente 3.000,00 
Material de Laboratório 0,00  
Material de manutenção de máquinas, equipamentos e veículos 0,00  
Material de Limpeza 0,00  
Combustíveis e lubrificantes 10.000,00 
Outros materiais 3.000,00  
f– Investimento                                                                                                Total  0,00 
Obras e Instalações 0,00  
Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)  0,00  
g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                            Total 0,00 
Ressarcimento à UFG (8%) 0,00  
Ressarcimento à UA/Órgão (8%)  0,00  
h- Ganho econômico***                                                                                       0,00 
Total 0,00 
* FAP – Fundação de Apoio à Pesquisa  
** IFES – Instituição Federal de Ensino Superior 
*** - Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 
 

II.d. Detalhamento e Justificativa do Investimento 
Quantidade  Descrição 

(Equipamentos/Móveis/Obras) 
Valor  Período 

1 Não se aplica   
Justif icativa:   
 
 
II.e.  Identificação dos recursos da UFG 
Quantidade  Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, Salas, etc.) 

 Não se aplica  



                                                   

  
Justif icativa:   

 
II.f .  Detalhamento do Ressarcimento à IFES 
Quantidade  Formas de Ressarcimento à IFES 
  
  
Justif icativa:  Previsto na Resolução CONSUNI 13/2018 

 
 
II.g. Tratamento Tributário na Remuneração de Pessoal  (Campo a ser preenchido 
pela UFG)  

Bolsa         Adicional Variável  
 

Caso o projeto tenha previsão de pagamento de bolsas, indicar  as  modalidades.  
Ensino, pesquisa, extensão ou desenvolvimento insti tucional –  Lei  8.958/94                       
 
Estímulo à Inovação –  Lei 10.973/04                    
 
Estágio –  Lei 11.788/08 

 
Justif icativa:  os resultados do projeto estão inteiramente voltados para a divulgação do 

conhecimento que tem como objetivo de fortalecer a língua materna karajá, o idioma Inyribè, e de 
incentivar a reflexão sobre o patrimônio cultural karajá nas escolas.  
Pretende dar continuidade às ações de salvaguarda do patrimônio cultural Karajá desenvolvidas no âmbito 
do projeto Bonecas de cerâmica karajá como patrimônio cultural do Brasil: contribuições para a sua 
salvaguarda, desenvolvido pelo Museu Antropológico em parceria com o Departamento do Patrimônio 
Imaterial/IPHAN, entre 2015 e 2018. 
 

X 

 

 

X  



                                                   

 
III QUADRO DE PESSOAL 
III.a. Participantes (da UFG ou de outras IES)  de forma voluntária (Lei nº 8.958/94 e 10.973/2004)  

Nome 
Registro Funcional 

ou matrícula  
Instituição de 

vinculação 

Dados 
Vinculação 

(Docente, Tec. 
Adm., 

Discente)  

Período/ 
Duração/mês  

Carga Horária 
anual  

      
      
 
Obs: abaixo de cada quadro, justificar o valor das b olsas indicando os seus referenciais.  
III.b. Participantes com recebimentos de bolsa (da UFG ou de outras IFES) (Lei nº 8.958/1994 e 10.973/2004)  

Nome 
Registro 

Funcional  ou 
matrícula 

Instituição 
de 

vinculação 

Dados  
Modalida

de (*)  
Vinculação 

(Docente, Tec. Adm., 
Discente)  

Período/ 
Duração 

/mês  

Carga 
Horária 
Mensal  

Valor  
Mensal  

Valor 
Total  

Rosani Moreira leitão 1127225 UFG 
Extensão 

Coordenação 
Técnico administrativo 

De 01/02 a 
31/08/2021 

20 horas 1600,00 11.200,00 

Paola Gomes 201700416 UFG 
Extensão 

Assistente de 
pesquisa 

graduanda 
De 01/02 a 
31/08/2021 

20 900,00 6.300,00 

A definir        22.400,00 
                                                                                                                                  Total  39.900,00 
(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃO-CONSUNI Nº 03/2017.  
(**) Custeio de bolsa condicionado à arrecadação do projeto.  
      
III.c.  Outros Participantes (Pesqu isador Externo/Convidado) forma de Bolsa  

Nome CPF 

Dados 
Modalidade (*)  

Período/ Duração 
/mês  

Carga 
Horária 
Mensal  

Valor  
Mensal  

Valor Total  

Nei Clara de Lima 158876851-15 Pesquisa  De 01/02 a 20 horas  1.600,00 11.200,00 



                                                   

31/08/2021 
                                                                                                                                  Total  11.200,00 
(*) Refere-se à modalidade definida nos termos da RESOLUÇÃ O-CONSUNI Nº 03/2017.  
(**) Custeio de bolsa condicionado à arrecadação  do projeto.  
 
III.d. Outros Participantes –  Regime de CLT  

Nome Cargo 

Dados 

Carga 
Horária 
semanal 

a. 
Período/ 
Duração  

b. Salário 
base mensal  

c.  Encargos 
-  mensal (*) 

d. 
Benefícios 
-  mensal 

(**) 

Valor Total   
(a * (b+c+d))  

Não se aplica        
                                                                                                                                   Total   

Indicação dos Benefícios não obrigatórios e gratificação de fu nção (se houver)  com os respectivos valores :  

 (*) Valor estimado dos encargos ( INSS, PIS,  FGTS, reserva rescis ória proporcional)  + benefícios obrigatórios .  
(**) Benefícios não obrigatórios (indicar se houver)  + gratificação de função ( indicar se  houver)  
 
Obs. Valores de referência de cada bolsa 
 
Bolsas de coordenação – 7x1600,00 = 11.200,00 
Bolsas de pesquisa – 7 x1600,00= 11.200,00 
Bolsas de Assistente de pesquisa – 7 x 900,00= 6.300,00 
Bolsa para consultoria pedagógica e linguística – 2 x 1200,00= 2.400,00 
Bolsas de assistentes de campo/articuladores indígenas = 20 x 500,00 = 10.000,00 
Bolsas para professores indígenas coordenadores das ações 20 x 500,00 = 10.000,00 
Total de bolsas 63 
Total: R$ 51.100,00 
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 PROF. DR. MANUEL FERREIRA LIMA 
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